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RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 492/2025
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 319ª Reunião Ordinária, realizada no dia 19 de agosto de 2025, em
Teresina, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:
 

a) A Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde apresentada no Conselho Estadual de Saúde e
construída e discutida pelo Grupo Interinstitucional de Práticas Integrativas Complementares em Saúde (GTI-PICS) visa
implementar as Práticas Integrativas e Complementares no SUS, na perspectiva da prevenção de agravos e da promoção e
recuperação da saúde, com ênfase na atenção básica, voltada ao cuidado continuado, humanizado e integral em saúde;

b) A PEPICS, balizada pela Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PNPIC), orienta a
importância de Estados e Municípios implantarem suas próprias políticas de acordo com a realidade loco regional e
inserção das ações nos instrumentos de gestão.

 
RESOLVE:

01 – Aprovar a implantação da Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde no
Estado/municípios visando implantação das PICS na Rede de Atenção à Saúde, prioritariamente na Atenção Primária.

 
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.

 
 

Teresina-PI, 19 de agosto de 2025.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
(assinatura eletrônica)

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI e

Presidente do COSEMS-PI
 

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 22/08/2025,
às 08:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
22/08/2025, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019790091 e o código CRC E08F268A.
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